

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 02/2014

Fica o poder executivo autorizado a abrir um credito adicional suplementar no valor de 20.000,00 (vinte mil reais) como a seguinte classificação.

Orgão            Classificação          funcional 

 03.01.00       3.3.50.43           08.244.0330.2128  

O credito adicional suplementar será coberto com recursos de anulação parcial da seguinte dotação no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Código: do Programa 01.031.2000.

Justificativa
Os recursos abaixo é muito pouco diante das necessidades desta entidade ACORAC – Associação Cordeiropolense de Apoio aos Portadores de Câncer.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de janeiro de 2014.

Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Vereador - PT
